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RECORRIDO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

RECORRENTE: ONCOLOGIA CLÍNICA NITERÓI  

 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Trata o presente de RECURSO VOLUNTÁRIO contra decisão que manteve o auto de 

infração nº 53.435 de 31 de outubro de 2017, lavrado contra ONCOLOGIA CLÍNICA NITERÓI, 

inscrita no cadastro municipal sob o nº 085.499-2. O sujeito passivo foi autuado na condição de 

RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO, pela ausência de retenção e recolhimento do ISSQN incidente sobre 

os serviços descritos no subitem 7.09 da lista do anexo III da lei nº 2.597/08 (varrição, coleta, 

remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e 

outros resíduos quaisquer) tomados pela autuada de suas prestadoras Resíduo All Log 

Transporte e Log ltda e Resíduo All Copacabana Serv.de Bio Seg Ltda.   

O auto de infração compreende fatos geradores ocorridos no período de novembro de 

2012 a novembro de 2016, vide demonstrativos nas folhas 5 a 7. 

Os prestadores dos serviços estão localizados no município do Rio de Janeiro (notas 

fiscais nas folhas 8 a 55). 

O Auditor Fiscal informa que houve equívoco do representante do sujeito passivo ao 

assinar o auto de infração no ato do recebimento. A data correta seria 31/10/2017 (folha 56). 

Impugnação nas folhas 59 a 62. 

Parecer COPAC nas folhas 87 a 92. Inclina-se pela manutenção do lançamento, com base 

no que dispunha o art. 73, inciso VII e parágrafo 4º da lei nº 2.597/08 com a redação dada pela 

lei nº 2.628/08. A autuada, na condição de clínica, era responsável pela retenção e recolhimento 

do ISSQN incidente sobre os serviços a ela prestados por empresa inscrita ou não no cadastro 

municipal, quando o imposto fosse de competência do município. Revestia-se ainda da condição 

de substituto tributário, a ela cabendo, na falta de retenção e recolhimento do imposto, o ônus 

de arcar com o pagamento do principal e das penalidades pecuniárias previstas na legislação. 

Pontuou ainda que os serviços tomados pela autuada estão tipificados no subitem 7.09 

da lista de serviços do anexo III do CTM, competindo ao município de Niterói, à luz do art. 3º, 

inciso VI da lei complementar nº 116/03 cobrar o tributo, vez que este é devido no local da 

execução dos serviços. 

Afastou as alegações de que as prestadoras estariam cadastradas no CEPOM do 

município de Niterói e que isto afastaria a obrigação da tomadora de reter e recolher o tributo. 

Informou inexistir COPOM em Niterói, havendo apenas, na época, a obrigação de 

cadastramento do prestador estabelecido fora do município para efeitos de emissão de RANFS 

(Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviços). Assim, tanto a inscrição do prestador de fora do 
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município quanto a emissão do RANFS tinham como objetivo permitir ao fisco o controle dos 

fatos geradores ocorridos em seu território. 

Inexistia, desta forma, qualquer norma municipal no sentido de desobrigar o tomador 

dos serviços do dever de reter e recolher o ISSQN devido por seus contratados, quando estes 

estivessem localizados fora do município. E mais, tratando-se de responsabilidade tributária por 

substituição, os prestadores são de todo excluídos da condição de sujeitos passivos. 

Decisão na folha 93, no mesmo sentido do Parecer supra. 

É o relatório. 

O contribuinte tomou ciência da decisão em 23/03/2018 (sexta-feira), conforme A.R 

(Aviso de Recebimento) na folha 95. Nos termos do art. 37, § único do decreto nº 10.487/09, o 

prazo para apresentação de recurso voluntário era de 20 (vinte) dias: 

Art. 37. Da decisão da autoridade administrativa de primeira instância caberá recurso 

voluntário ao Conselho Municipal de Contribuintes. 

Parágrafo único. O recurso voluntário poderá ser interposto, no prazo de 20 (vinte) dias, 

contados da ciência da decisão de primeira instância. 

O prazo iniciou-se em 26 de março (segunda-feira), e se encerraria em 14 daquele mês. 

Contudo, sendo o dia 14 um sábado, prorrogou-se o término do prazo para o dia seguinte de 

expediente normal na repartição, conforme art. 210, parágrafo único do CTN. Desta forma, o 

prazo para interposição do recurso voluntário expirou em 16/04/2018 (segunda-feira): 

       Art. 210. Os prazos fixados nesta Lei ou legislação tributária serão contínuos, excluindo-

se na sua contagem o dia de início e incluindo-se o de vencimento. 

Parágrafo único. Os prazos só se iniciam ou vencem em dia de expediente normal na repartição 

em que corra o processo ou deva ser praticado o ato. 

O recurso voluntário (folhas 97 a 100) foi protocolado em 11/04/2018, sendo 

tempestivo.  

Preliminarmente, defende a nulidade da decisão de 1ª instância, que teria sido proferida 

pelo Auditor Francisco da Cunha Ferreira, quando o art. 33 do decreto nº 10.487/09 determina 

que compete ao Secretário Municipal de Fazenda fazê-lo: 

Art. 33. A decisão do litígio tributário, em primeira instância, compete ao Secretário 

Municipal de Fazenda. 

No mérito, repisa os argumentos de que não haveria obrigação de retenção do tributo 

tendo em vista que as prestadoras estariam inscritas no CEPOM (Cadastro de Empresas 
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Prestadoras de Outros Municípios) de Niterói; desta forma, caberia às prestadoras recolherem 

o ISSQN incidente sobre suas atividades, com base no art. 3º da lei complementar nº 116/03. 

Complementa sustentando que o tributo deveria ter sido recolhido no município em que 

estabelecidas as prestadoras, ou seja, no Rio de Janeiro.  

No que tange à alegação de nulidade, entendemos não proceder. Isto porque a decisão 

a quo não foi proferida pelo Auditor Fiscal Francisco da Cunha Ferreira, mas sim pelo titular da 

então Coordenadoria de Estudos e Análise Tributária (FCEA, hoje COPAC). Por sua vez, a 

delegação de competência para decidir a questão se deu pela Resolução nº 3 de 20/03/2013: 

RESOLUÇÃO SMF Nº 03, DE 20 DE MARÇO DE 2013.  

(Pub. no DO de 20/03/2013)  

Delega competências ao Subsecretário de Administração e Gestão Fazendária nos casos 

que especifica. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA DE NITERÓI, no uso das atribuições que 

lhe confere o art. 76, I, da Lei Orgânica do Município, publicada em 04 de abril de 1990 e o artigo 

2º do Decreto nº 7995, publicado em 31 de dezembro de 1998 e CONSIDERANDO a necessidade 

de dar pleno cumprimento ao princípio da delegação de competência, inscrito no inciso VIII do 

art. 40 do Dec. nº 2795 de 19 de janeiro de 1977, resolve: 

Art. 1º Delegar competência ao Subsecretário de Administração e Gestão Fazendária e, 

em suas ausências e impedimentos, ao seu Substituto, para a prática dos seguintes atos, dentro 

dos limites de suas áreas de atuação e observando, no que couber, a legislação de regência: 

VII – designar servidor para emitir parecer devidamente fundamentado sobre a questão 

versada na impugnação do sujeito passivo, nos termos do que descrito no §3º do art. 27 do Dec. 

nº 10.487/09. 

Desta forma, estava a autoridade prolatora da decisão a quo devidamente autorizada, 

nos termos da legislação, não restando qualquer dúvida quanto à higidez daquela. 

Prosseguindo na análise meritória, não resta melhor sorte à recorrente. Como bem 

esclareceu o Parecer que fundamentou a decisão questionada, não existe CEPOM no município 

de Niterói. O que havia era a obrigatoriedade de cadastramento eletrônico do prestador 

estabelecido fora do município, aliada ao dever do tomador de exigir o RANFS (Registro Auxiliar 

de Nota Fiscal de Serviços) dos mesmos prestadores. Tais disposições legais e regulamentares 

de modo algum significam dispensa de retenção e recolhimento do tributo pelo tomador dos 

serviços. 

A obrigação do recorrente de reter e recolher o tributo tem respaldo na legislação 

municipal (lei nº 2.597/08, modificada pela lei nº 2.678/09): 

PROCNIT
Processo: 030/0011121/2021
Fls: 135



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes 

Processo:   030/0011121/21 

Data:              24/08/2021 

Folhas:                         

Rubrica:    

 
Art. 73 - São responsáveis pela retenção e recolhimento do Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza relativo aos serviços prestados por profissional autônomo ou sociedade civil 

uniprofissional, não inscritos no Município, e por empresa, inscrito ou não, no cadastro fiscal do 

município quando o ISS for de competência do município, nos termos do art. 68, os seguintes 

tomadores: 

VII- as administradoras de planos de saúde, qualquer que seja a sua forma de 

organização jurídica, bem como os hospitais, clínicas, casas de saúde, laboratórios e congêneres; 

§4º. O tomador do serviço, nos termos da lei, assume a qualidade de contribuinte 

substituto, tornando-se sujeito passivo das respectivas obrigações tributárias, a ele cabendo, à 

falta de retenção e de recolhimento do imposto, a responsabilidade pelo pagamento do principal 

devido e das penalidades pecuniárias previstas na legislação. 

 Os serviços prestados encontram previsão no subitem 7.09 da lista de serviços do anexo 

III da lei nº 2.597/08, competindo ao município de Niterói o tributo incidente sobre a atividade:  

        Art. 3o O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do 

estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, 

exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXII, quando o imposto será devido no local: 

        VI – Da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, 

separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso dos serviços 

descritos no subitem 7.09 da lista anexa. 

É cristalina a determinação legal no sentido de caber ao município de Niterói o ISSQN 

devido, não havendo que se falar em recolhimento no Rio de Janeiro, local em que estabelecidas 

as prestadoras. 

Por todo o exposto, opinamos pela CONHECIMENTO e NÃO PROVIMENTO do recurso 

voluntário, mantendo-se a decisão de 1ª instância. 

                                                                                       Niterói, 24 de agosto de 2021. 

                                                      Helton Figueira Santos 

                                                    Representante da Fazenda 
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ISS. Recurso Voluntário. Auto de 

Infração. Responsabilidade pela 

retenção de ISSQN de serviços 

tomados de coleta de lixo prestado 

por empresa estabelecida fora do 

Município de Niterói. Inexistência de 

CEPOM em Niterói. Recurso 

Voluntário conhecido e desprovido. 

 

 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho.  

 

Trata-se de Recurso Voluntário apresentado por ONCOLOGIA 

CLÍNICA NITERÓI S/S contra decisão de 1ª instância que julgou 

improcedente a Impugnação ao Auto de Infração 53.435/2017 lavrado na 

Inscrição Municipal 85.499-2. 

 

A autuação, conforme fls.3-7, baseia-se na ausência de retenção 

e recolhimento do ISSQN, na condição de Responsável Tributário, sobre 

serviços descritos no subitem 7.09 da lista do anexo III da lei nº 2.597/08 

(“varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, 

separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos 

quaisquer”). 

 

Os serviços foram tomados pela autuada e prestados pelas 

empresas RESÍDUO ALL LOG TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA-ME 

e RESÍDUO ALL COPACABANA SERVICOS DE BIO SEGURANÇA 

PROCNIT
Processo: 030/0011121/2021
Fls: 139



Processo 
030/011121/2021 

Data  Rubrica Folha 

 

LTDA, ambas localizadas no Município do Rio de Janeiro. As notas fiscais 

estão dispostas nas fls.8-55. 

 

A Impugnação (fls.59-62) pugna pela nulidade integral do Auto de 

Infração e se baseia nas seguintes alegações: 

 

1) Que as empresas prestadoras de serviço estavam inscritas no 

CEPOM do Município de Niterói e que, conforme o art. 6º da Lei 

Complementar 116/2003, está afastada a exigência do 

recolhimento de ISSQN por parte do tomador de serviço; 

2) Que as próprias prestadoras de serviço são responsáveis pelo 

recolhimento do ISSQN; 

3) Que o recolhimento do ISSQN é devido para o município em 

que as prestadoras estão estabelecidas, ou seja, o Município do 

Rio de Janeiro; 

 

A decisão de 1ª instância (fls.87-93) foi no sentido de conhecer e 

indeferir a Impugnação, visto que: 

 

1) O art. 128 do CTN e o §1 do art. 6 da Lei Complementar 

116/2003 preveem o instituto da responsabilidade tributária; 

2) O inciso VII do art. 73 do Código Tributário Municipal institui a 

responsabilidade de retenção e recolhimento do ISSQN para o 

tomador de serviço que seja clínica, hospital, casa de saúde, 

laboratório ou congêneres; 

3) O autuado, na condição de clínica, é então responsável pela 

retenção e recolhimento do ISSQN quando o imposto for de 

competência do município; 

PROCNIT
Processo: 030/0011121/2021
Fls: 140



Processo 
030/011121/2021 

Data  Rubrica Folha 

 

4) Os serviços que originaram a autuação estão tipificados no 

subitem 7.09, sendo que o ISSQN é devido ao local de 

execução dos serviços, conforme art. 3, VI da LC 116/2003 

 

A 1ª instância ainda afastou a alegação de que as prestadoras de 

serviço estariam cadastradas no CEPOM de Niterói e que tal fato afastaria 

a obrigação da tomadora de serviços de reter e recolher o tributo, visto 

inexistir CEPOM (Cadastro de Empresas Prestadoras de Outros 

Municípios) no Município de Niterói. Entendeu-se que a legislação 

municipal, à época, previa apenas uma previsão de cadastramento do 

prestador de fora do município para possibilitar a emissão do RANFS 

(Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviços), de forma a possibilitar a 

retenção e recolhimento do ISSQN pelo tomador de serviços estabelecido 

no Município de Niterói. 

 

O sujeito passivo, então, apresentou Recurso Voluntário (fls.97-

100) contra a decisão de 1ª instância. 

 

Inicialmente, o recorrente pede pela anulação a decisão de 1ª 

instância visto ter sido proferida pelo Auditor Fiscal Francisco da Cunha 

Ferreira, e não pelo Secretário Municipal de Fazenda, conforme Art. 33 

do Decreto Municipal 10.487/2009. 

 

Com relação ao mérito, a recorrente reprisa os argumentos 

anteriormente apresentados na Impugnação, requerendo a anulação do 

Auto de Infração visto que as prestadoras eram cadastradas no CEPOM 

de Niterói e, portanto, a recorrente estaria dispensada de reter e recolher 

o ISSQN. 
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A Representação Fazendária, em seu parecer (fls.101-102), 

opinou pelo conhecimento e não-provimento do Recurso Voluntário, 

entendendo que os serviços prestados estão no rol de exceções previstas 

no art. 3º da LC 116/2003, de forma que o ISSQN é devido no local da 

prestação; e que a condição de responsável tributária da recorrente é 

clara à luz do art. 73 do CTM. 

 

O Conselheiro-Relator, em seu voto às fls.104-108, entendeu pelo 

conhecimento e provimento do Recurso Voluntário, pois um erro material 

maculou o lançamento ao subtrair, do recorrente, a plenitude do 

conhecimento da autuação e, consequentemente, impossibilitando o 

exercício do seu direito ao contraditório e ampla defesa. 

 

O erro material identificado é de que o auto de infração mencionou, 

como base legal da autuação, o inciso I do art. 68 da Lei 2.597/2008, 

fazendo alusão à redação atual da lei e não à redação vigente na época 

dos fatos geradores. 

 

O voto divergente, às fls.118-119, entendeu pelo conhecimento e 

não provimento do Recurso Voluntário, visto que a redação da lei anterior 

já apresentava idêntica hipótese de responsabilidade tributária, só que no 

inciso II, e não no inciso I, do mesmo art. 68. Além disso, foi possível 

observar que o recorrente entendeu perfeitamente ao que se referia o 

lançamento, visto ter exercido plenamente seu direito de defesa ao 

apresentar Impugnação e Recurso Voluntário. 
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O Conselho de Contribuintes, por 5 votos a 3, decidiu no sentido 

do voto do Conselheiro-Relator, dando provimento ao Recurso Voluntário 

e anulando o Auto de Infração. 

 

Com a decisão contrária à Fazenda Pública, foi interposto Recurso 

de Ofício à Secretária Municipal de Fazenda. 

 

O Parecer da Superintendência Jurídica (fls.121-123) recomendou 

a anulação do Acórdão de fls.101-107, pois entendeu que houve flagrante 

vício de legalidade no julgamento do Recurso Voluntário. Durante todo o 

processo administrativo tributário, o contribuinte apresentou devidamente 

sua defesa, deixando evidente que entendeu o fundamento legal da 

autuação (responsabilidade tributária, como tomador de serviço de coleta 

de lixo, sendo tal serviço prestado por empresa domiciliada em outro 

município). Dessa forma, inexistiria preterição ao direito de defesa do 

contribuinte. 

 

A Secretária Municipal de Fazenda, conforme decisão de fl.125, 

anulou o Acórdão de fls.101-107, encaminhando o presente processo 

novamente ao Conselho de Contribuintes para novo julgamento. 

 

A Representação Fazendária, em seu novo parecer (fls.133-136), 

opinou pelo conhecimento e não-provimento do Recurso Voluntário. 

 

Com relação ao argumento de nulidade da decisão de 1ª instância, 

a Representação traz que a decisão a quo não foi proferida pelo Auditor 

Fiscal Francisco da Cunha Ferreira, mas sim pelo titular da então 

Coordenadoria de Estudos e Análise Tributária (FCEA, hoje COPAC), 
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conforme Resolução SMF 03/20013. Dessa forma, estava a autoridade 

prolatora da decisão devidamente autorizada nos termos da legislação 

vigente. 

 

No que concerne ao mérito, a Representação concorda com os 

argumentos apresentados pela 1ª instância: não existe CEPOM em 

Niterói de forma a dispensar a retenção e recolhimento do ISSQN pelo 

tomador de serviço, e que é cristalino que se trata de caso em que o 

recolhimento do ISSQN cabe ao Município de Niterói, e não ao Município 

do Rio de Janeiro. 

 

 

É o relatório. 

 

 

Para fins de economia processual, sigo integralmente o 

entendimento da Representação Fazendária. 

 

Não há nenhuma nulidade da decisão de 1ª instância, visto ter sido 

prolatada por autoridade devidamente autorizada pela legislação. O 

Auditor Fiscal Francisco da Cunha Ferreira não proferiu a decisão, 

conforme alegado no Recurso Voluntário, tendo atuado no presente 

processo apenas como parecerista. 

 

Com relação à nulidade da lavratura por conta do erro da indicação 

da base legal, trata-se de assunto já superado visto decisão da Secretária 

de Fazenda, sendo também claro que o contribuinte compreendeu 
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perfeitamente a autuação e o fato gerador, assim como conseguiu exercer 

plenamente seu direito de defesa. 

 

Por fim, no que diz respeito ao mérito, a prestação de serviços de 

coleta de lixo (subitem 7.09) é caso de competência tributária para 

recolhimento de ISSQN do município em cujo território ocorre a execução 

do serviço conforme art. 3, inciso VI da Lei Complementar 116/2003. No 

caso analisado, os serviços foram prestados no Município de Niterói. 

 

E, conforme já exposto, o inciso VII do art. 73 do Código Tributário 

Municipal institui a responsabilidade de retenção e recolhimento do 

ISSQN para o tomador de serviço que seja clínica médica quando o tributo 

for de competência do município. 

 

Por fim, entendo que inexiste CEPOM (Cadastro de Empresas 

Prestadoras de Outros Municípios) no Município de Niterói. O CEPOM, 

conforme tese fixada pelo STF no âmbito do Recurso Extraordinário nº 

116.750-9, é um “cadastro, em órgão da Administração municipal, de 

prestador de serviços não estabelecido no território do Município e 

imposição ao tomador da retenção do Imposto Sobre Serviços – ISS 

quando descumprida a obrigação acessória”. 

 

Em Niterói, existia à época a previsão de cadastro do prestador de 

fora do município para emissão do RANFS (Registro Auxiliar de Nota 

Fiscal de Serviços), possibilitando a retenção e recolhimento do ISSQN 

pelo tomador de serviços estabelecido em Niterói, sendo que tal 

recolhimento era devido apenas nos casos em que a competência 
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tributária efetivamente era de Niterói, na forma do art. 3 da Lei 

Complementar 116/2003. 

 

A retenção do ISSQN, portanto, não é imposta ao tomador quando 

há descumprimento da obrigação acessória de cadastro por parte do 

prestador. A retenção é imposta ao tomador quando o ISSQN é devido ao 

Município do local da prestação do serviço (art. 3 da LC 116/2003) e tal 

responsabilidade de retenção foi determinada pelo Código Tributário 

Municipal (art. 73). 

 

Fica, dessa forma, clara a inexistência de CEPOM no âmbito do 

Município de Niterói. 

 

 

Pelo exposto, meu voto é pelo conhecimento do 

recurso voluntário e seu desprovimento, de forma a manter 

a decisão de 1ª instância e, consequentemente, manter 

integralmente o Auto de Infração 53.435/2017. 

 

 

 

_____ de ____________ de 20____ 

 

Luiz Alberto Soares – Conselheiro Relator 

Anexado por: LUIZ ALBERTO SOARES     Matrícula: 2431900 Data: 26/08/2021 17:32

Assinado por: LUIZ ALBERTO SOARES - 2431900
Data: 11/01/2023 10:39
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

D. Ordem

 

                     Ao Conselheiro Roberto Pedreira Ferreira Curi para apresentação do voto divergente
conforme solicitado em sessão realizada nesta data.

                     CC, em 15 de setembro de 2021  

 

Documento assinado em 15/09/2021 12:22:14 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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Senhor Presidente, e demais Conselheiros,

 

 

                               Apesar do brilhante voto apresentado pelo i. relator, permita-me divergir do citado
voto, reportando-me a minha manifestação anteriormente, conforme documento de fls.106 do processo
físico, ao relatório e voto apresentado pelo Conselheiro Manoel Alves Junior (fls. 101/105) a qual reitero
em cópia - na íntegra - o mesmo entendimento.

                                 CC, em 15 de setembro de2021  

 

Documento assinado em 21/09/2021 17:35:46 por ROBERTO PEDREIRA FERREIRA CURI -
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO N°.030/011.121/2021 (ESPELHO DO PROC, FÍSICO 030/026.034/2017)                         
                             DATA: - 15/09/2021

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto n°. 9735/05;

1.277º SESSÃO                                                                HORA: - 10:00                                                     
                      DATA: - 15/092021

PRESIDENTE: - CARLOS MAURO NAYLOR

CONSELHEIROS PRESENTES

1. LUIZ ALBERTO SOARES

2. MARCIO MATEUS DE MACEDO

3. MARIA ELISA VIDAL BERNARDO

4. EDUARDO SOBRAL TAVARES

5. ERMANO TORRES SANTIAGO

6. PAULINO GONÇALVES MOREIRA LEITE FILHO

7. ROBERTO PEDREIRA FERREIRA CURI

8. LUIZ CLAUDIO OLIVEIRA MOREIRA

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o n°s. (01,02,03, 04,05,06,08 )

VOTOS VENCIDOS: Dos Membros sob o n°s. (07 )

IMPEDIMENTO: Os dos Membros sob o n°s. ( X )
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ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob o n°s. ( X )

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( )                                 NÃO ( X )

RELATOR DO ACÓRDÃO: - EDUARDO SOBRAL TAVARES

                              CC, em 15 de Setembro de 2021  

 

Documento assinado em 20/09/2021 18:25:26 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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ATA DA 1.272º SESSÃO ORDINÁRIA                                   DATA: 15/09/2021

DECISÕES PROFERIDAS
Processo nº 030/011.121/2021
(Processo espelho 030/026.034/2017)

RECORRENTE: - ONCOLOGIA CLINICA NITERÓI LTDA
RECORRIDO: - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
RELATOR: - LUIZ ALBERTO SOARES 

:DECISÃO  - Por sete (07) votos contra um (01),vencido o Conselheiro, Roberto Pedreira Ferreira Curi  a
decisão foi pelo conhecimento e desprovimento do recurso do Recurso Voluntário, nos termos do voto
apresentado pelo conselheiro relator.

E M E N T A  A P R O V A D A
ACÓRDÃO Nº 2.834/2021: -  ISS. Recurso Voluntário. Auto de Infração. Responsabilidade pela
retenção de ISSQN de serviços tomados de coleta de lixo prestado por empresa estabelecida fora do
Município de Niterói. Inexistência de CEPOM em Niterói. Recurso Voluntário conhecido e
desprovido".

                      CC, em 15 de Setembro de 2021  

 

Documento assinado em 20/09/2021 18:25:27 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO 030/026034/2017
(Processo espelho 030/011.121/2021)

“ ”ONCOLOGIA CLIINICA NITEROI

RECURSO VOLUNTÁRIO

 

 Senhora Secretária,

 

                        Por sete (07) votos contra um (01),vencido o Conselheiro, Roberto Pedreira Ferreira Curi 
a decisão foi pelo conhecimento e desprovimento do recurso do Recurso Voluntário, nos termos do voto
apresentado pelo conselheiro relator.

                                   Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art.
86, inciso II da Lei nº 3368/2018.

                          CC, em 15 de setembro de 2021.  

 

Documento assinado em 20/09/2021 18:25:28 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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À  F C A D .
Senhora Subsecretária,

              Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do
Conselho de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

EMENTA APROVADA  

ACÓRDÃO Nº 2.834/2021:  -  ISS. Recurso Voluntário. Auto de Infração. Responsabilidade pela
retenção de ISSQN de serviços tomados de coleta de lixo prestado por empresa estabelecida fora do
Município de Niterói. Inexistência de CEPOM em Niterói. Recurso Voluntário conhecido e
desprovido".

                      CC, em 15 de Setembro de 2021  

 

Documento assinado em 20/09/2021 18:25:28 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
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